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PORTARIA Nº 201/GP/2011 DE 12/08/2011 

 

                                   O Prefeito Municipal em exercício de Tangará da Serra, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;  

 

 

 RESOLVE 

 

 

DESIGNAR, a partir de 01/08/2011, a servidora efetiva no 

cargo de Recepcionista, Senhora, Andrea Cristina Naia, para executar os serviços 

da Chefia do Departamento do Ensino Fundamental, em substituição da titular da 

pasta que se encontra em licença médica e posterior  licença Maternidade, Senhora 

Janine Cristina Gruber Nogueira, percebendo no período os vencimentos 

correspondentes ao cargo.  

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.  
 

Palácio Tangará, Tangará da Serra, Estado de Mato 

Grosso, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze, 35º aniversário 

de Emancipação Político - Administrativa. 

 

 

 

MIGUEL ROMANHUK 
     Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

 
    EDIRSON JOSE  OLIVEIRA 

                                       Secretário Municipal de Administração 


